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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

' 
Resolução n.º 006/2009. -· ' 
"Altera as Resoluções n. º IHJJ/2009 e IHJ2/2009 p ara 
modificar a Verba Indenizatória de Gabinete e cria 
verba especifica para linhas telefôhicas.,, 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, resolve apresentar 

o presente projeto de Lei Reso1ução: 

"O Sr. Presidente da Câmara Municipal" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, decreta, e, eu Presidente da Câmara Municipal em ple:oo 
gozo de minhas prerrogativas e atribuições promulgo a seguinte resolução: 

Art. 1º - Fica a verba indenizatória de Gabinete modificada para a importância de 
R$6.000,00(seis mil reais). 

Art. 2º - Fica instituída a 
modificada para o valor de 

com telefonia fixa na 

t , I 
1 Art. 4º - Os vereadores cfe e.rlio atestar os g,1. tos s . é · 1denização através de documentos 

fiscais hábeis. 

Art. 5º - Revogam-se todas as d'.s 
001;2006,002;2oos.00112 o e 

A 
· e c .uber, as Resoluções 17 /2001, 

~ Art. 6º - Esta resolução entra em vigoraa da ~ de.S'.r publicação. 
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Cãmara M: . .m!cipn.l-de Sart.Ja i· 
A1'' lXAOO EM Uo 1U./ · 
RETIRADO El\11 :}-j I Dt' 
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